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Consórcio Público Intermunicipal de Gestão dos Regimes Próprios de Previdência Social
dos municípios mato-grossenses – CONSPREV

PORTARIA N.º 08/2026. Dispõe sobre a substituiçãoPORTARIA N.º 08/2026. Dispõe sobre a substituição
de membro do Comitê Técnico do Consprevde membro do Comitê Técnico do Consprev

 23 de Abril de 2026

PORTARIA N.º 08/2026.
Dispõe sobre a substituição de membro do Comitê
Técnico do Consórcio Público Intermunicipal de
Gestão dos Regimes Próprios de Previdência Social
dos Municípios Mato-Grossense – CONSPREV.
DIEGO EWERTON FIGUEIREDO TAQUES, Presidente do Consórcio Público Intermunicipal
dos
Regimes Próprios de Previdência dos Municípios Mato-grossense – CONSPREV, no uso de
suas
atribuições que são conferidas pelas disposições estatutárias, e
CONSIDERANDO a Portaria n. º 10/2022, que dispõe sobre nomeação do Comitê Técnico
do
Consórcio Público Intermunicipal de Gestão dos Regimes Próprios de Previdência Social
dos
Municípios Mato-Grossense – CONSPREV, publicada no Jornal Oficial Eletrônico dos
Municípios do
Estado de Mato Grosso, ANO XVII, N° 4.048 no dia 17 de agosto de 2022;
RESOLVE:

Art. 1º Substituir, a pedido, a Sr. ª Claudia Simara Martins de Oliveira de Itaúba, que
representava
a gestão dos RPPS de pequeno porte, pela Sr. ª Bruna Maria Procópio Martins Parron de
Nova
Santa Helena, que passará a representar a gestão dos RPPS de pequeno porte.
Art. 2º O art. 2º da Portaria n.º 10/2022, passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 2º O Comitê Técnico será integrado pelos seguintes membros:
I – Fernando Jorge Mendes de Oliveira, Secretário Adjunto Especial de Previdência do
Município de Cuiabá, representando a gestão dos RPPS de grande porte;
II – Laura Pereira, Diretora Executiva do SERRAPREV, representando a gestão dos RPPS
de Médio Porte; e
III – Bruna Maria Procópio Martins Parron, Diretora Executiva do SANTA HELENAPREVI,
representando a gestão dos RPPS de pequeno porte.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.
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Gabinete do Presidente do CONSPREV em Cuiabá/MT 22 de abril de 2026.
DIEGO EWERTON FIGUEIREDO TAQUES
Presidente


